
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio"

PORTARIA N" 223/2021

Data: 13 de dezembro de 2021

Concede férias a servidora Rosângela Aparecida Silva Bellão
Gimenez.

O Excelentíssimo Senhor LEANDRO CARLOS DAMIANI, Presidente da
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e,

^ Considerando o artigo 81 da Lei Complementar n° 140/2011; e
^ Considerando solicitação da servidora.

RESOLVE:

Art. 1® - Conceder a servidora Rosângela Aparecida Silva Bellâo Gimenez,
ocupante do cargo de Técnica Legislativa, a fhiição de 19 (dezenove) dias de férias ffacionadas,
inerentes a D parcela, entre os dias 10/01/2022 e 28/01/2022, referente ao período aquisitivo de
10/06/2020 a 09/06/2021.

Art. V - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Câmara Municipal de Sorriso, pstado de Mato Grosso, em 13 de dezembro de
2021.

LEANDRO CARLOSDAMIANI

Presidente

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

CERTinCO QUE ESTE DOOaffiKTO PM
PUBUCADO POR AFKAÇÃO KO MURAL DA
CAMARAKfJKiaPAL DE SORRISaW.
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José Hiltonfde d. éemimo
Coordénadòr de RH
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